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AV.     1269 Ata     da     reuniao   do   dia   18/01/21,    de   rerratificaGao   ao     Ato     de     nomeaGao     e
Consolidac:ao          de          associados     para     composic:ao     das      Diretorias     dos
estabelicimentos     mantidos          pela     inspetoria.      No     referido     documento,      o
Diretor     nomeado          para     o     estabelecimento     mantido      "39.      Centro     Juvenil
Salesiano      Don      Bosco   -CNPJ:    33.583.592/0031-96    (Palmas-TO)"      constou      como
sendo     Jovandir     Batista     da      Silva,      CPF:      037.251.276-38,      quando     deveria
constar      como      sendo   Antidio   de   Andrade   Carvalho,    CPF:       607.144.256-72.       Dou
fe.      Belo     Horizonte,    09   de   Fevereiro   de   2022.    (a)   Ana   Paula   Neri   Silveira
Prot.       637396         -    (6418-8)    -(1      Ato      Praticado)       -            Emol:       R$133.32      TFJ:
R$48.05            Rec:             R$8.00      Total:       R$196.04       //       (8101-8)       -      Quantidade      de
Arquivamentos:       3       -Emol:    R$25.26   TFJ:    R$7.92    Rec.::,~`R$1.44    Total:    R$33.18    //

(6601-9)        -        (1   Ato    Praticado)     -Emol:       R$21.87       TFJ:    -`.R$6.70       Rec:       R$1.31
Total:             R$29.88            -Selo      Consulta:       FJU65288      Cod...`SeguiariGa:
4548  .  0245  .  6772  .  8498

AV.     1270 Ata     da     Assembleia   Geral   Extraordinaria   do   dia   24/08/2022,    de   aprovac:ao     do
Estatuto,      a     segulr   averbado;   nomeac:ao   dos   membros   do   Conselho   Fiscal     para
o     trienio     compreendido   01/01/2023   ate   31/12/2025,    a   saber:   Ant6nio   Martins
Pinheiro,.      Cleto        Caliman,.      Ricardo     Savio     do     Sacramento.      Dou     f6.      Belo
Horizonte,      30     de   Setembro   de   2022.    (a)   Ana   Paula     Neri      Silveira      -      Prot.
652045             -(6406-3)    -(1   Ato    Praticado)    -      Emol:    R$133.32    TFJ:    R$48.05   Rec:
R$8.00      Total:       R$196.04    //    (8101-8)    -      Quantidade      de      Arquivamentos:       3      -
Emol:       R$25.26       TFJ:    R$7.92    Rec:    R$1.44    Total:    R$33.18    //     (6601-9)     -(1       Ato

Praticado)       -      Emol:    R$21.87    TFJ:    R$6.70   Rec:    R$1.31   Total:    R$29.88       -      Selo
Consulta:             GAU80023             Cod.       SeguranGa:       5336.1459.2146.9944

AV.     1271 Lista     de     presenGa   da  Assembleia   Geral   Extraordinaria     do     dia     24/08/2022.
Dou      fe.      Belo   Horizonte,    30      de      Setembro      de      2022.       (a)      Ana      Paula      Neri
Silveira      -      Prot.    652045      -(6101-0)    -(1   Ato   Praticado)    -      Emol:       R$133.32
TFJ:       R$48.05      Rec:    R$8.00   Total:       R$196.04       //       (8101-8)       -Quantidade      de
Arquivamentos:       1       -Emol:    R$8.42   TFJ:    R$2.64    Rec:    R$0.48   Total:    R$11.06      //

(6601-9)       -(1   Ato   praticado)    -Emol:       R$21.87       TFJ:       R$6.70      Rec:       R$1.,31
Total:             R$29.88            -      Selo      Consulta:       GAU80028      Cod.       SeguranGa:
8348  . 2062 .  4936 .1665

AV.     1272 Lista     sextupla     de   associados  para   a  eleiGao  do  Conselho   Fiscal,   datado  .  de
22/07/2022.       Dou      fe.    Belo   Horizonte,    30   de   Setembro   de   2022.     (a)    Ana``..   P.a.ula
Neri      Silveira      -Prot.    652045      -(6101-0)    -(1      Ato      Praticado)       I        `   Emol:
R$133.32       TFJ:       R$48.05   Rec:    R$8.00   Total:    R$196.04    //     (8101-8)     -Qbant`idade

de      Arquivamentos:       1    -Emol:    R$8.42    TFJ:    R$2.64    Rec:    R$0.48    Total:       R$11.06

//       (6601-9)       -(1   Ato   Praticado)    -Emol:    R$21.87    TFJ:       R$6.70      Rec:       R$1.31
Total:             R$29.88            -      Selo      Consulta:       GAU80031      Cod.       SeguranGa:
9127  .1420 .  8555 .1260

AV.     1273 Convocagao     datada     de   22/07/2022,    para   a  Assembleia   Geral   Extraordinaria   do
dia      24/08/2022.       Dou   f6.    Belo   Horizonte,    30   de   Setembro   de      2022.       (a)      Ana
Paula     Neri      Silveira   -Prot.    652045      -      (6101-0)      -       (1     Ato      Praticado)      -
Emol:       R$133.32       TFJ:    R$48.05    Rec:    R$8.00       Total:       R$196.04       //        (8101-8)        -

Quantidade      de      Arquivamentos:    1   -Emol:       R$8.42      TFJ:       R$2.64      Rec:       R$0.48
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Total:       R$11.06      //    (6601-9)    -(1   Ato   Praticado)    -Emol:    R$21.87   TFJ:    R$6.70
Rec:       R$1.31      Total:    R$29.88       -      Selo      Consulta:       GAU80034      Cod.       Seguranc:a:
8238  .  3449 .  8920  .  4111

AV.     1274 ESTATUTO      SOCIAL      DA   "INSPETORIA   SAO   JOAO   BOSCO",    aprovado      pela      Assembleia

Geral      Extraordinaria     do   dia   24/08/2022.    Dou      fe.      Belo     Horizonte,      30      de
Setembro      de      2022.     (a)    Ana   Paula   Neri   Silveira   -Prot.    652045      -(6418-8)

(1      Ato      Praticado)    -         Emol:       R$133.32      TFJ:       R$48.05      Rec:       R$8.00      Total:
R$196.04       //       (8101-8)    -Quantidade   de   Arquivamentos:    13      -      Emol:       R$109.46
TFJ:       R$34.32      Rec:    R$6.24    Total:    R$143.78    //    (6601-9)    -(1   Ato   Praticado)
Emol:       R$21.87       TFJ:    R$6.70   Rec:    R$1.31       Total:       R$29.88       -       Selo      Consulta:

GAU80037             Cod.              Seguranc:a:        0294.2264.7909.9643
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SALESIANOS 

Estatuto Social da Associação Civil 

INSPETORIA SÃO JOÃO BOSCO 

CNPJ nQ 33.583.592/0001-70 

CAPÍTULO 1 
Denominação, Endereço, Objetivos e Duração 

INspErnRiA SÃo JoÃo Bosco 

ARTIGO 1º - A INSPETORIA SÃO JOÃO BOSCO, identificada pela sigla ISJB, fundada em 13 de março 
de 1948, na Cidade do Rio de Janeiro - RJ, e aí registrada no cartório do Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, no livro "A", n.º 1 sob o n.º 1.333, atualmente com sede na Cidade de Belo Horizonte -
MG, na Avenida 31 de Março, n.º 435, é uma associação civil, sem fins lucrativos, de assistência 
social e beneficência, e de caráter educativo e cultural, que se regerá pelo presente estatuto, pelo 
Código Civil Brasileiro e pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie. 

Parágrafo Único - A ISJB permanecerá em atividade por prazo indeterminado. 

ARTIGO 2º - A ISJB tem por objetivo promover a educação integral, o amparo às juventudes, 
especialmente as mais pobres, e a promoção humana, mantendo, para tanto, estabelecimentos 
que desenvolverão as seguintes atividades: 

1. A assistência social, articulação, promoção dos direitos da criança e do adolescente;
li. O ensino, inclusive profissionalizante, e o desenvolvimento tecnológico;

Ili. A difusão da cultura;
IV. A formação do espírito de cidadania;
V. O esporte e o lazer;

VI. Outras atividades, no intuito de propiciar a subsistência da Instituição.

Parágrafo Primeiro - Os Estabelecimentos dedicados ao ensino e à cultura têm por objetivo as 
atividades assistenciais e culturais que visem, principalmente: 

1. Aos estudos, pesquisas, extensão, projetos e coordenação de trabalhos educacionais e
sociais;

li. A produção de programas de televisão, de vídeos culturais e educativos, de novelas, de
peças teatrais, de literatura, de documentários;

Ili. A edição, compra e venda de livros, folhetos e produtos audiovisuais e digitais, com fins
culturais e educativos;

IV. A orientação ou efetiva assistência técnica em atividades de apoio a pessoas e entidades.

Parágrafo Segundo - A relação dos Estabelecimentos mantidos, daqueles que se vier a criar ou 
extinguir, consta da ata da reunião da Assembleia Geral que alterou a relação anterior e passa a ser 
parte integrante deste Estatuto sendo tais criações ou extinções sempre realizadas por meio de 
deliberações da Assembleia Geral, devidamente lavradas em atas, que ficarão arquivadas na sede 
da ISJB. 
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Pa±££La_fo  TerceirLg  -  A   ISJB,   atrav6s   de   seus   estabelecimentos,   presta   servi€os   gratuitos
permanentes aos usuarios da assistencia social, sem  qualquer discriminac5o,  de forma planej.adz,
diaria   e   sistematica,   nao   se   restringindo   apenas   a   distribuicao   de   bens   e   beneficios   e   a
encaminhamentos.

ARTIGO  39  -  Para  uma  melhor  consecucao  de  seus  objetivos,  a   lsJB  pode  firmar  contratos  e
convenios (ou outros instrumentos) com  outras institui¢6es nacionais e internacionais.

CAPITULO  11

Dos Associados: Direitos e Deveres

ARTIGO 4° -Sao  associados da  lsJB todos aqueles  admitidos  pelo  lnspetor da  lnspetoria  S5o Joao
Bosco, com  parecer favor5vel do Conselho lnspetorial.

Eairafopr!mLe!±g-Osassociadosnaoadquirem,porqualquertitulo,direitoalgumsobreosbens
da  lsJB.

P£!£Erafo Seg!±E±g -A todo associado 6 assegurada a sua manutencao.

Ea±±gLra.foT_ercLe±±9-Assegura-se,igualmente,aosassociadossuapreparacaotecnicaecultural,no
Pa fs,  para  fins  de  execucao  dos  servigos  mantidos  pela   lsJB  na  consecugao  de  seus  objetivos
estatutarios.

ARTIGO   5°   -   Os   associados   sao   representados,   na   Assembleia   Geral,   pelos   Diretores   dos
Estabelecimentos mantidos a que pertencem.

ARTIGO   6°   -   E   vedada   a   distribui¢5o   aos   associados,   doadores,   conselheiros,   diretores   ou
empregados, de qualquer forma, direta ou indireta, de eventuais excedentes operacionais, brutos
ou  llquidos,  dividendos,  lucros,  bonificac6es ou  parcelas de seu  patrim6nio,  auferidos  mediante o
exerci'cio de suas atividades, observado o previsto no Paragrafo Quinto, do Artigo 31 deste Estatuto.

Pa±±grafo  PrimLe±±g  -  Caso  sejam  verificados  excedentes  operacionais,  brutos  ou  li'quidos,  estes
dever5o ser aplicados integralmente na consecugao dos objetivos sociais da  lsJB.

Paragrafo  Segu_n+ng  -  E  vedada  a  obtencao  de  benefi'cios  ou  vantagens  pessoais  por  parte  de
qualquer associado em detrimento da associa¢5o, de forma individual ou coletiva, em decorrencia
da participac5o dos associados, empregados e/ou seus familiares no respectivo processo decis6rio
da entidade.

Pa±£5grafo Quartg -A  nenhum  associado da  ISJB sera  conferido  poder de  representar a  entidade
sem que porte instrumento expresso e determinado de outorga ou delegacao de poderes ou, ainda,
ocupe cargo ou funcao determinados expressamente neste estatuto.

...,:i'-



SALESIANOS
INS|)E.T.Ol<i^  S^O  JOAO   BOSCo

ARTIGO 7° -Sao deveres dos associados

I.   Contribuir para a consecucao dos objetivos da  lsJB;

11.   Cumprir e respeitar o presente Estatuto.

..,.

ARTIGO 8° -Qualquer associado pode retirar-se da Associa¢ao mediante pedido de demiss5o,  por
escrito,  ao  lnspetor  que,   posteriormente,  o  encaminhara  a  Assembleia  Geral,  respeitados  os
compromissos assumidos.

Paragrafo Unico -0 associado que se retirar da lsJB, ou dela for excluido, nada podera exigir pelo
tempo    que    nela    tiver    permanecido,    pelos    trabalhos    realizados,     dentro    ou    fora    dos
estabelecimentos  mantidos,  ou  pelos direitos autorais patrimoniais de  livros,  obras  editadas e de

quaisquer outras produc6es.

ARTIGO 99 -Os associados ser5o desligados da  lsJB nas seguintes condi¢6es:

a)    Quando  realizarem  qualquer  ato  que  seja  contrario  aos  objetivos  da  lsJB,  garantindo  o
direito de ampla defesa aos associados;

b)    Quando deixarem de cumprir com suas obrigag6es estatutarias.

±ar±grafo  Pr.ime!±g  -  Observada  uma  das  hip6teses  acima  descritas,  o  associado  faltoso  sera
convocado,  com  prazo  minimo  de  10  (dez)  dias,  a  comparecer  a  uma  assembleia  extraordinaria,

que tenha  por objetivo  exclusivo  deliberar acerca  da  sua  exclusao,  oportunidade  em  que  devera
apresentar defesa escrita, bern como proceder a exposicao oral de suas raz6es defensivas, no prazo
de  15  (quinze)  minutos.

Pa±±grafo Segunqq -Ap6s  a  apresentacao da  defesa  escrita  e oral, o  lnspetor incluira a  questao
em pauta de votacao.

Pa_r5grafo   Te_rfe!±g  -  Aprovada   a   exclus5o   por  voto   da   maioria   absoluta   dos   membros   da
assembleia, a exclus5o do associado faltoso operar-se-a de pleno direito.

CAPITULO  Ill

Da Estrutura Organica

ARTIGO 10 -A estrutura da  ISJB compreende, os seguintes 6rg5os:
a)    Assembleia Geral;
b)    Conselho  lnspetorial;

c)     Diretoria da  lnspetoria;

d)    Conselho  Fiscal;

e)    Estabelecimentos mantidos;
f)     Outros 6rg5os que favorecam a consecucao de seus objetivos.

)A
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SECAO  ,

Da Assembleia Geral

ARTIGO 11 -A Assembleia Geral, 6rgao maximo e soberano da  lsJB, e constitui'da:

a)    Pelo  lnspetor, que a preside;
b)    Pelos membros do Conselho  lnspetorial e da Diretoria da  lnspetoria;
c)    Pelos  Diretores  dos  Estabelecimentos  mantidos,  observado  os  termos  do  art.  59  deste

Estatuto;

ARTIGO 12 -Compete a Assembleia Geral:

a)    Elegero  lnspetor;
b)   Aprovar  a   criacao,   a   modifica€5o   e   a   extingao   de   institui¢6es   mantidas,   respeitada   a

legislacao pertinente;
c)    Apreciar e aprovar o relat6rio da Diretoria, o Balanco e as contas do exercl'cio anterior, ap6s

parecer do Conselho Fiscal;
d)    Eleger o conselho  Fiscal;

e)    Reformar o presente Estatuto, em reuni5o para isso convocada;
f)     Deliberar  sobre  a  extincao  da  ISJB,  em  conformidade  com  o  prescrito  no  art.  37  deste

Estatuto;

g)    Decidir, em i]ltima e definitiva instancia, sobre todo e qualquer assunto de interesse da lsJB,
atraindo para si a competencia originaria e recursal;

h)    Destituir os membros da  Diretoria e do Conselho Fiscal;
i)     Deliberar sobre a exclus5o de associado, nos termos do artigo 99 e seus paragrafos;

j.)     Aprovaro Regimento Geral, bern como suas modificac6es;
k)    Deliberar sobre remunerac6es dos dirigentes da  lnstitui¢5o, observadas as demais normas

deste Estatuto a respeito.

Paragrafo  PrirL±e±rg  -  As  deliberac6es  objeto  do  presente  artigo  serao  tomadas,  em  primeira
convocacao,  pelo  voto  da  maioria  absoluta  dos  integrantes  da  assembleia  geral,  e,  em  segunda
convocagao,  pelo voto daqueles que  representem,  pelo  menos,  1/3  (urn ter¢o)  dos  membros da
assembleia geral.

Par±g_rafo S§+g±±n±e -0 Conselho  Fiscal sera  eleito  pelo voto da  maioria  absoluta  dos integrantes
da assembleia geral, tendo como base uma lista sextupla apresentada pelo lnspetor.

Pa±±g_rafo Te_rfe±±g -As deliberac5es que tenham por objeto as mat6rias constantes dos itens "a",
``b"   '`e"  e  "f"  serao  tomadas,  em   primeira  convocacao,  pelo  voto  de  2/3  dos  integrantes  da

assembleia geral, e, em segunda convocac5o, pelo voto da maioria absoluta dos presentes.

ARTIG0  13  -A  Assembleia  Geral  reunir-se-5  ordinariamente  uma  vez  por  ano,  convocada  pelo
lnspetor, com o mfnimo de trinta dias de antecedencia, mediante carta aos associados, convocacao
emjornalouporcorreioeletr6nico.Aconvocacaoextraordinariapoderaserfeitaporrequerimento
assinado   por  qualquer  membro  do  Conselho   lnspetorial  ou   da   Diretoria,   pelo   Presidente  do

IA
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Conselho Fiscal ou por urn grupo que represente, no mi'nimo,1/5 (urn quinto) dos associados,
de acordo com art.  60 copt/I da  Lei  10.406/02 (C6digo Civil).

Par5grafo. Primeiro_ -0 requerimento para a convoca¢5o da Assembleia Geral Extraordinarla devera
ser encaminhado  por escrito  aos  associados  e  ao  lnspetor,  se for o  caso,  devendo  dela  constar a
ordem do dia.

Ea±±grafo Segun±g -As delibera¢6es da Assembleia Geral ser5o tomadas por maioria absoluta dos
votos dos presentes, exceto aquelas deliberac6es que, na forma deste Estatuto, prevejam `qu6rt/m'
diferenciado.

Par5grafo Terceiro -A Assembleia Geral sera  presidida  pelo lnspetor.

Paragrafo  Qua±g  -  A  Assembleia  Geral  reline-se,  em   primeira  convoca¢ao,   no  dia  e  hor5rio

previamente estabelecidos, com  a  presen¢a  de 2/3  dos seus  membros.  Meia  hora  ap6s o  horario
fixado para sua convoca€ao,  a Assembleia  Geral  redne-se,  em segunda  e  tlltima  convocac5o, com

qualquer ntlmero de membros.

Par5grafo  Quintg -  0  Inspetor  pode  convidar  peritos  e  observadores,  associados  ou  nao,  para
participarem da Assembleia Geral, sem direito a voto.

SECAO ,,
Do Conselho lnspetorial

ARTIGO 14 -0 Conselho lnspetorial, convocado e presidido pelo lnspetor, 6 composto:
a)    Pelo  lnspetor;

b)    Pelo vice-lnspetor;
c)    PeloTesoureiro;
d)   Tres ou cinco conselheiros.

Parafirafo Primeir.9. -0 Conselho lnspetorial tern urn secretario nomeado pelo lnspetor, c7d nutum.

Paragrafo Segundo -0 mandato do lnspetor 6 de 6 (seis) anos, podendo ser reconduzido.

Paragrafo Terceiro -0 mandato do Vice-lnspetor, do Tesoureiro, do Secretario e dos outros cinco
membros 6 de 3  (tres) anos, podendo ser renovado

Pa[5Erafo   Quarto.  -  0   Conselho   lnspetorial   se   redne,   ordinariamente,   uma   vez   por   mss   e,
extraordinariamente, toda vez que o lnspetorjulgar necessario.

ARTIGO 15 -Compete ao Conselho  lnspetorial:

a)    Cumprirefazercumpriro Estatuto;
b)    Deliberar sobre os planejamentos estrat6gico e econ6mico-financeiro;

j'
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c)    Emitirparecersobre admissao e demiss5o de associados;
d)    Deliberar sobre aliena¢5o,  hipoteca ou gravame de qualquer especie dos bens da
e)    Apreciar os relat6rios de gest5o administrac5o e social;

ISJB;

f)     Supervisionar  a  execu¢ao  da  previs5o  orcament5ria  econ6mico-financeira,  com  base  ng

relat6rios apresentados pelo Tesoureiro;

g)    Homologar  os  Estatutos  e  Regimentos  lnternos  das  lnstituic6es  Mantidas,  respeitada  a
legisla¢ao vigente;

h)   Resolver os  casos  omissos  deste  Estatuto, em  definitivo  ou  c/d re/erendum  da Assembleia
Geral.

SECAO  Ill

Do lnspetor

ARTIGO 16 -Compete ao lnspetor:
a)    Coordenartodas as atividades da  lsJB;

b)    Convocar e presidir a Assembleia Geral, ordinaria e extraordinaria, as reuni6es do Conselho

lnspetorial e da  Diretoria da  lnspetoria;

c)    Admitir associados, observados os termos do art. 49, do presente Estatuto;
d)    Prestar contas a Assembleia Geral de toda a gest5o administrativa e social;
e)    Autorizar,  por  escrito,  ap6s  deliberac5o  favoravel  do  Conselho  lnspetorial,  a  alienacao,

hipoteca ou gravame de qualquer esp6cie dos bens im6veis da lsJB;
f)     Nomear os membros da  Diretoria da  lnspetoria e do Conselho lnspetorial;

g)    Nomear o Diretor, o Tesoureiro e os Conselheiros de cada  Estabelecimento mantido;
h)    Apresentar a Assembleia Geral uma lista sextupla de associados para a elei¢5o do Conselho

Fiscal;

i)     Exercero voto de qualidade nas decis6es da  Diretoria da  lnspetoria;

j)     Convidar  peritos  e  observadores,  associados  ou   nao,   para   participarem  da  Assembleia
Geral, sem direito a voto;

k)    Representar   a   lsJB   e   os   estabelecimentos   mantidos,   ativa   e   passivamente,  judicial   e
extraj.udicialmente;

I)     Constituir procuradores, delegados, advogados e mandatarios;
in)  Pode  abrir,  movimentar e  encerrar contas  bancarias,  emitir e  endossar cheques  e  ordens

bancarias,  bern  como  realizar quaisquer outras transac6es  bancarias,  assinando,  por si  ou
seus procuradores, devidamente constituidos, conjuntamente com o Tesoureiro ou outros

procuradores designados, em .nome da  lsJB.

sE¢AO ,v
Do Vice lnspetor

ARTIGO 17 -Compete ao Vice-lnspetor:
a)    Substituir o lnspetor em seu impedimento;
b)    Desempenhar os encargos que lhe forem confiados pelo lnspetor.
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SECAO V

Da Diretoria

ARTIGO 18 -A Diretoria da lsJB 6 composta:

a)    Pelo  lnspetor;
b)    Pelo vice-lnspetor;

c)     PeloTesoureiro;

d)    Pelo secretario.

Paragrafo. P±!me!rg -Compete a  Diretoria,  na pessoa  do  lnspetor,  a  administracao geral da  ISJB e
a execucao das deliberac6es emanadas do Conselho lnspetorial.

Paragrafo  Segundo  -A  Diretoria  da  lnspetoria  se  retine,  ordinariamente,  uma  vez  por  mss  e,
extraordinariamente, toda vez que o lnspetor julgar necessario.

Paragrafo Terceiro -As reuni6es ordinarias da Diretoria deverao ser convocadas com antecedencia
minima de 5  (cinco) dias tlteis e as extraordin5rias, com  3 (tr6s) dias uteis.

Par5grafo  Quarto -A  Diretoria,  por  meio  do  lnspetor,  podera  contratar pessoas  para  assumir as
atividades executivas da organizacao,  delegando-lhes as atividades que julgar pertinentes.

Paragrafo Quinto -0 secretario sera nomeado pelo lnspetor, crd nufum.

SECAO VI

Do Tesoureiro

ARTIGO 19 -Compete ao Tesoureiro:
a)    Controlar toda  a  administrac5o financeira  podendo  realizar todas  as transac6es  bancarias

necessarias.
b)    Pode  abrir,  movimentar e  encerrar contas  banc5rias,  emitir e  endossar cheques  e  ordens

bancarias,  bern como  realizar quaisquer outras transac6es  bancarias,  assinando,  por si  ou
seus  procuradores,  devidamente  constituidos,  conjuntamente  com  o  lnspetor  ou  outros

procuradores designados, em nome da lsJB;
c)    Prestar    contas,    mensalmente,    ao    lnspetor    das    atividades    administrativas    de    sua

competencia, no ambito geral e de cada estabelecimento mantido;
d)   Submeter a aprecia¢ao do Conselho lnspetorial os relat6rios sobre a gestao administrativa

e o acompanhamento do planejamento econ6mico-financeiro;
e)    Submeter  a   apreciacao  do  Conselho  Fiscal  o  balango  consolidado  e  as  demonstra¢6es

econ6mico-financeiras da  lsJB;
f)     Desempenhar outras func6es especificadas no Regimento Geral.
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sE¢AO v,,
Do Secretario

ARTIGO 20 -Compete ao Secretario:
a)    Lavrar no livro de atas, os assuntos tratados nas reuni6es da Assembleia Geral e da Direto

da  lsJB;

b)    Expedir, em tempo habil, as convoca¢6es para as reuni6es;

c)    Cuidar  e  manter  atualizados  os  arquivos  da  lsJB,  com  seus  dados  estatisticos  e  os  dados
relativos aos associados;

d)    Manter os servi¢os pr6prios e peculiares da Secretaria

SEcho vlll
Do Conselho Fiscal

ARTIGO 21 -0 Conselho Fiscal 6 composto por 3 (tres) membros eleitos pela Assembleia Geral, de
uma lista de 6 (seis) associados apresentada pelo lnspetor.

Paragrafo  Unico -0  mandato  dos  membros  do  Conselho  Fiscal  6  de  3  (tres)  anos,  podendo  ser
renovado.

ARTIGO 22 -Compete ao  Conselho  Fiscal:
a)    Examinar   os   balan¢os   e   as   demonstrac6es   contabeis   apresentadas   pelo   Tesoureiro,

consignando seu  parecer sobre os mesmos;
b)    Examinar  a   aplica€ao   e   o   cumprimento  da   legislacao,   inclusive   interna,   consignar  seu

parecer a  respeito de todas  as quest6es econ6mico-financeiras da  lsJB,  bern  como opinar
sobre as operac6es patrimoniais realizadas pela  lsJB.

SECAO IX

Dos Estabelecimentos Mantidos

ARTIGO  23  -Cada  estabelecimento  mantido  se  rege  pelo  presente  Estatuto  e  pelo  Regimento
Geral,  tendo,  cada  urn,  denominacao  pr6pria,  precedida  da  denomina¢ao  "Inspetoria  S5o  Joao
Bosco"  ou  da Sigla  "lsJB",  que  a  identifica.

Par.5grafo   Prlmei±g  -  As   instituig6es   Mantidas,   sem   personalldade  jurfdica   pr6pria,   sao   de
responsabilidade exclusiva da  lsJB, incluindo as novas a se criarem.

Par5grafo Segundo -As instituic6es mantidas terao a mesma raiz do Cadastro Nacional de Pessoas
Juri'dicas -CNPJ -da Mantenedora.

Pa.ragrafo Terce±±g -As contas bancarias das instituic6es mantidas ser5o reglstradas em  nome da
Mantenedora, seguido do titulo de estabelecimento pr6prio.
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Parágrafo Quarto - A ISJB não responde pelos compromissos assumidos pelas insti 1ções 

mantidas quando houver prática de ato ultra vires, a não ser nos casos em que expressamente 

tenha declarado fazê-lo, mediante instrumento idôneo, na forma da Lei. 

ARTIGO 24 - A Diretoria do estabelecimento mantido é composta de um Diretor e de um 

Tesoureiro, nomeados pelo Inspetor dentre os associados. 

Parágrafo Primeiro - O mandado do Diretor e do Tesoureiro é de 3 (três) anos, podendo ser 

renovado. 

Parágrafo Segundo - O Inspetor, com o consentimento do Conselho Inspetoria!, pode substituir os 

membros da Diretoria de um Estabelecimento mantido, mesmo antes do término de seus 

mandados. 

ARTIGO 25 - Cada estabelecimento mantido tem um Conselho formado pelos membros de sua 

Diretoria e por, ao menos, um conselheiro nomeado pelo Inspetor. 

ARTIGO 26 - Compete ao Diretor do estabelecimento: 

a) Dirigir o estabelecimento;

b) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

c) Convocar e presidir o Conselho do estabelecimento;

d) Representar, na Assembleia Geral, os associados do estabelecimento mantido que dirige;

e) Acatar e fazer cumprir as ordens emanadas pelo Inspetor ou pela Diretoria da ISJB;

f) Prestar contas de sua gestão, mensalmente, à Diretoria da ISJB;

g) Pode movimentar e encerrar contas bancárias, emitir e endossar cheques e ordens

bancárias, bem como realizar quaisquer outras transações bancárias, assinando, por si ou 

seus procuradores, devidamente constituídos, conjuntamente com o Tesoureiro ou outros

procuradores designados. As transações bancárias deverão estar limitadas aos valores de

alçada definidos pela Mantenedora. Também pode abrir novas contas bancárias mediante

autorização da Mantenedora para tal finalidade.

ARTIGO 27 - Compete ao Tesoureiro do estabelecimento: 

a) Substituir o Diretor no impedimento deste;

b) Administrar as finanças do estabelecimento e especialmente: elaborar previsão de receitas

e despesas, controlar e efetuar os recebimentos e pagamentos devidos;

c) Prestar contas, mensalmente, de sua administração ao Diretor e ao Conselho do

Estabelecimento mantido;

d) Pode movimentar e encerrar contas bancárias, emitir e endossar cheques e ordens

bancárias, bem como realizar quaisquer outras transações bancárias, assinando, por si ou

seus procuradores, devidamente constituídos, conjuntamente com o Diretor ou outros

procuradores designados. As transações bancárias deverão estar limitadas aos valores de

alçada definidos pela Mantenedora. Também pode abrir novas contas bancárias mediante

autorização da Mantenedora para tal finalidade.;
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ARTIGO 28 - Compete ao Conselho do Estabelecimento mantido: 

a) Aprovar o planejamento anual do Estabelecimento;

b) Apreciar a prestação de contas do Tesoureiro;

INs1xrn11i/\ SÃo Jo?io Bosco

e) Manifestar-se sobre assuntos que lhe forem apresentados pela Diretoria do

estabelecimento mantido.

CAPÍTULO IV 

Do Exercício Social, do Patrimônio e das Rendas 

ARTIGO 29 - O exercício social e fiscal da ISJB é anual, coincidindo com o ano civil, iniciando-se em 

1º de Janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro. 

Parágrafo Primeiro - Ao final do exercício social e fiscal, a ISJB promoverá prestação de contas 

sobre a totalidade de suas operações patrimoniais, tornando acessíveis a qualquer cidadão, os 

relatórios de atividades, as demonstrações financeiras e as certidões de débito junto ao INSS e 

FGTS. 

Parágrafo Segundo - Na prestação de contas constarão obrigatoriamente os seguintes 

documentos: 

a) Relatório anual de execução das atividades;

b) Demonstrações contábeis, em conformidade com a legislação vigente;

c) Notas explicativas das demonstrações contábeis.

Parágrafo Terceiro - A ISJB utilizará, na apresentação de suas demonstrações financeiras e 

contábeis, as normas de contabilidade usualmente aceitas, os princípios fundamentais e as Normas 

Brasileiras de Contabilidade, realizando auditoria, inclusive por auditores externos independentes, 

se for o caso. 

ARTIGO 30- O patrimônio da ISJB é formado: 

a) Pelos bens móveis e imóveis próprios e de todos os estabelecimentos mantidos que possui

ou venha a possuir, criar ou incorporar;

b) Por doações e legados em seu benefício;

c) Por parcerias, auxílios e subvenções de entidades públicas, privadas, nacionais ou não e

multinacionais;

d) Por rendas de ensino, rendas decorrentes da administração e ou alienação do patrimônio,

cessão de Know-How e por outras que venha a auferir.

ARTIGO 31- Constituem fontes de recursos para manutenção da ISJB: 

a) as doações de bens e direitos, recebidos de pessoas físicas e jurídicas;

b) as dotações a ela destinadas;



c) os recursos financeiros provenientes da venda de publicações,

outros bens e serviços produzidos pela ISJB;
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d) a receita proveniente dos termos de parceria, contratos, convênios (ou outros

instrumentos), alienações e aluguéis;

e) as rendas eventuais ou extraordinárias;

f) mensalidades escolares.

Parágrafo Primeiro - A ISJB aplica as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam 

vinculadas. 

Parágrafo Segundo - Os recursos recebidos em doação, parceria, contratos, convênios (ou outros 

instrumentos) que tenham como destino exclusivamente o financiamento da atividade fim da ISJB 

serão apropriados em conta específica na contabilidade da organização. 

Parágrafo Terceiro - A ISJB aplica, integralmente, em território nacional, para manutenção e 

ampliação de suas finalidades estatutárias, na forma da Lei, suas rendas e seus recursos, bem como 

o superávit eventualmente apurado em seus exercícios financeiros.

Parágrafo Quarto - A ISJB não distribui quaisquer parcelas de seu patrimônio ou de sua renda aos 

seus associados, dirigentes, administradores e funcionários, sob qualquer forma ou pretexto, e 

aplica, integralmente, o resultado positivo, eventualmente verificado em seus exercícios 

financeiros, na manutenção e desenvolvimento dos objetivos sociais, nada enviando para fora do 

País, observado no disposto no parágrafo 5 abaixo. 

Parágrafo Quinto - A ISJB poderá remunerar seus associados dirigentes de estabelecimentos, 

cumprindo todos os requisitos legais a respeito, mormente aqueles previstos nos Artigos 3º e 16 

da Lei número 9.790/1999, respeitando como limite máximo os valores praticados pelo mercado 

na região correspondente à sua área de atuação, sendo o valor das remunerações fixado pela 

Assembleia Geral, mediante registro em ata, observando-se, ainda, todas as previsões constantes 

do Artigo 12, da Lei número 9.532/1997 e do Artigo 3º da Lei Completar 187 /2021. 

ARTIGO 32- Para fins de fruição dos benefícios do artigo 150, VI, "c", da Constituição da República 

de 1988, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios instituírem impostos 

sobre as instituições de educação e assistência social, observados os requisitos do artigo 9º, IV, "c", 

combinado com o art. 14 do CTN, a ISJB declara que: 

a) não distribui qualquer parcela do seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;

b) aplica integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos

institucionais;

c) mantém escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades

legais capazes de assegurar sua exatidão.

/ 
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CAPÍTULO V 
Das Disposições Gerais 

ARTIGO 33 - Os associados da ISJB só respondem, individualmente, pelas obrigações da ISJB se 

assumidas com inobservância do presente Estatuto. 

ARTIGO 34- O Inspetor, o Tesoureiro, os membros da Assembleia Geral, da Diretoria, do Conselho 
Fiscal, do Conselho Inspetoria!, das Diretorias dos estabelecimentos mantidos, os associados, os 
dirigentes, e os administradores não respondem, nem pessoal, nem solidaria, nem 
subsidiariamente, pelas obrigações da ISJB, salvo se assumidas com inobservância do presente 
Estatuto, ou com excesso de poderes. 

ARTIGO 35 - É expressamente vedado ao Inspetor, bem como a qualquer outro membro da 
Assembleia Geral, da Diretoria, do Conselho Fiscal e das Diretorias das instituições mantidas e aos 
associados conceder empréstimos, dar garantias, ser fiador, emitir títulos de crédito, dar avais ou 
endossas, de favor, em nome da ISJB ou dos estabelecimentos por ela mantidos. 

ARTIGO 36 - A ISJB é constituída por tempo indeterminado e só pode ser extinta por deliberação 
da Assembleia Geral, para este fim expressamente convocada, ou por decreto da autoridade 
competente 

. Parágrafo Único: A Assembleia Geral a qye se refere o caput deste artigo só é válida com a presença 
de, no mínimo, 2/3 de seus membros e a deliberação só pode ser tomada com, no mínimo, 2/3 dos 
votos dos membros presentes. 

ARTIGO 37 - Em caso de extinção da ISJB, o seu patrimônio, bem como o seu ativo e passivo, 
respeitadas as dotações condicionais, acaso existentes, passarão para a Inspetoria Salesiana do 
Nordeste do Brasil com inscrição no CNAS Processo n.º 23002.005485/89-54 com sede em Recife 
- PE, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.816.775/0001-93, Decreto de Utilidade Pública Federal n.º
59.862 de 26/12/66 ou para obras congêneres dentro do País, registradas no Conselho Nacional de
Assistência Social {CNAS).

Parágrafo Único - As instituições acima enumeradas são de finalidades semelhantes às da ISJB, e 
não possuem fins lucrativos. 

ARTIGO 38 - As questões não contempladas por este Estatuto e as dúvidas de interpretação 
porventura existentes serão resolvidas pelo Conselho Inspetoria!, cabendo recurso à Assembleia 
Geral. 

ARTIGO 39 - Este Estatuto substitui o Estatuto anterior e consolida todos os artigos dos Estatutos 
precedentes da ISJB que no presente não sofreram alterações. 
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ARTIGO 40- Este estatuto entra em vigor após sua aprovação pela Assembleia Geral Extraordin� }
de 24 de agosto de 2022 e seu registro nos órgãos competentes. 

ARTIGO 41 - Fica designado o Foro da cidade do Belo Horizonte - MG para resolução de eventuais 
conflitos decorrentes de interpretação e aplicação deste Estatuto. 

Belo Horizonte - MG, 01 de setembro de 2022. 
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